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Declaração de Publicidade  

EU, Gervásio Plucinski, Cargo: presidente, residente e domiciliado: na Avenida Guilherme Schell nº 1250 

casa 09, Canoas/RS. CEP: 92200-004, portador da Carteira de Identidade n° 432.846.470/15 SSP/RS, CPF 

n°432.846.470/15, representante da União das Cooperativas da Agricultura Familiar e Economia Solidária 

do Rio Grande do Sul (UNICAFES-RS, inscrita no CNPJ nº 08.833.997/0001-72, objetivando instruir os autos 

do processo de que trata a Proposta nº: 

Título  Desenvolvendo o cooperativismo da agricultura familiar e economia solidária no 

Rio Grade do Sul 

Objeto Desenvolver o cooperativismo da agricultura familiar e economia solidária no Rio 
Grande do Sul, visando a atuação sustentável, qualificação da gestão, educação 
cooperativista e o fortalecimento comercial das cooperativas. 

Termo de fomento 927929/2022 

Duração 2022 - 2023 

Financiador MAPA 

Valor Global 450.000,00 

Valor Pago 446.452,84 

Autoria Elvino Bohn Gass 

Data da assinatura 30/06/2022 

Nº Emenda 202228620021 

Prestação de contas Enviado para análise dentro do prazo estabelecido no termo de fomento 

 
DECLARO para os devidos fins, perante o Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA), que em 

cumprimento à decisão do STF no âmbito da ADPF 854/DF de 2024 que trata do atendimento dos critérios 

adicionais de transparência no que se refere à execução de projetos oriundos de emendas parlamentares, 

foram disponibilizadas na plataforma transfere.Gov e site da entidade (www.unicafesrs.coop.br). 

Comprometo-me ainda a garantir a atualização constante e periódica dos dados divulgados no sítio 

eletrônico da OSC e plataforma Transfere.GOV, publicando todas as informações referentes a alterações 

do instrumento originalmente celebrado e divulgado, inclusive sobre alterações no prazo de vigência. 

 

Erechim, 10 de dezembro de 2024 

 
Gervásio Plucinski 

Presidente UNICAFES-RS 
 


